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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ___/2025


AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º -  ADICIONA AÇÃO: 2051 – GESTÃO ADMINISTRATIVA
Projeto Prioritário: Ampliação da concessão do vale-alimentação para os servidores públicos municipais.
	ÓRGÃO
				Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos










	DIRETRIZ: ADMINISTRAÇAO PÚBLICA COM RESPONSABILIDADE
	Garantir a eficiência administrativa, a transparência na gestão pública e a otimizaçao dos recursos humanos, financeiros e materiais, com foco na melhoria contínua dos serviços prestados à populaão e na gestão eficiente dos processos internos.


	PROGRAMA: 2051 –  Gestão Administrativa

	PROJETOS PRIORITÁRIOS 2026
	PRODUTO
	VALOR ESTIMADO

	
	Descrição do Produto
	Unidade de Medida
	
Quantidade
	

	[bookmark: _Hlk201137703]Ampliação da concessão do vale-alimentação para os servidores públicos municipais
	Benefício de vale-alimentação ampliado
	Servidor
	1.000
	R$ 1.200.000,00



JUSTIFICATIVA: A concessão de vale-alimentação representa uma importante política de valorização do servidor público, contribuindo para o equilíbrio nutricional, a saúde e o bem-estar dos trabalhadores da administração municipal. Trata-se de medida com forte impacto social e motivacional, que pode ainda refletir em maior engajamento e produtividade no desempenho das funções públicas. A autorização na LDO é condição necessária para que o Executivo regulamente e viabilize o benefício por meio de legislação própria.
Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.
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